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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DE ESTEIO, de origem do legislativo local, QUE Torna obrigatória a divulgação da origem dos recursos financeiros aplicados em aquisição de bens, serviços e execução de obras públicas municipais. ofensa aos arts. 8º, 10, 19, 60, II, “d” e 82, VII, todos da Constituição Estadual. LIMINAR DEFERIDA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70008462285


	Porto Alegre

	EXMA. sra. PREFEITA MUNICIPAL DE ESTEIO


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTEIO


	REQUERIDa

	EXMO. sr.PROCURADOR GERAL DO ESTADO do rio grande do sul

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, nos termos do voto do eminente do relator. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Roque Miguel Fank e Marcelo Bandeira Pereira. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 22 de novembro de 2004.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alfredo Guilherme Englert (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pela Exma. Prefeita Municipal de Esteio, Sandra Beatriz Silveira, em face da Lei Municipal nº 3.025, de 08 de maio de 2000.

Dispõe a referida Lei (fl. 14):

“Torna obrigatória a divulgação da origem dos recursos financeiros aplicados em aquisição de bens, serviços e execução de obras públicas municipais.

A Presidenta da Câmara Municipal de Esteio.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, com fundamento no art. 51, §7º, da Lei Orgânica de Esteio, promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica obrigatória a divulgação da origem dos recursos financeiros aplicados em obras públicas, nas matérias jornalísticas fornecidas pelo Executivo Municipal, em todos os veículos de comunicação.

Art. 2º. Deverá constar obrigatoriamente a origem dos recursos financeiros, aplicados em quaisquer aquisições de materiais ou serviços, nos editoriais publicados oficialmente pelo município.

Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Esteio, 08 de maio de 2000.”

Alega a proponente, em síntese (fls. 02/10), a inconstitucionalidade da indigitada lei, de autoria legislativa, a qual impôs atribuições às secretarias e órgãos da Administração Pública, criando a obrigação para esta de fazer publicar nas matérias jornalísticas fornecidas pelo Executivo a origem dos recursos financeiros aplicados em obras públicas, e ainda, fazer publicar nos editoriais oficiais a origem daqueles aplicados na aquisição de materiais e serviços. Ao assim legislar, refere a proponente, o Legislativo local invadiu esfera de competência privativa do Poder Executivo, criando atribuições às secretarias e onerando os cofres públicos com despesas fora da previsão orçamentária, violando, pois, o princípio da separação dos poderes (art. 10, da CE). Quanto ao art. 1º, da Lei em tela, destaca serem as matérias publicadas nos jornais e demais veículos de comunicação de natureza gratuita, não fornecendo o município a matéria, restringindo-se a enviar as informações, sendo aquela elaborada pela empresa de comunicação. De outra banda, no que tange ao comando do art. 2º, lembra serem as publicações oficiais referentes à aquisição de materiais e contratação de serviços feitas de acordo com a Lei de Licitações, ademais, a regra onera os cofres públicos, criando despesas além da previsão orçamentária, pois a inclusão dos dados elevará os valores pagos para as publicações, além de demandar aumento de serviço junto à secretaria, a qual tem deficiência de servidores. Traça considerações sobre o princípio da separação dos Poderes, referindo doutrina e jurisprudência relativas à iniciativa de projetos de lei reservada ao Poder Executivo, concluindo que “a decisão da Câmara Municipal aprovando lei que implica em interferência na administração pública, criando despesas e atribuições à Administração, usurpa competência privativa da Prefeita Municipal, ferindo princípio constitucional da separação dos poderes insculpido no art. 10 da Carta Estadual e no art. 2º, da Constituição Federal”. Ao final, requer a declaração de inconstitucionalidade da norma, por afronta aos artigos 8º, 10, 19, 60, II, “d”, 82, VII, da Constituição Estadual, bem como aos artigos 48, §2º, III, 70, IX, da Lei Orgânica Municipal.

A liminar restou deferida para suspender a vigência da Lei nº 3.025, de 08-05-2000, do Município de Esteio (fl. 27).

Conforme certidão de fl. 36, “em 30 de abril de 2004, transcorreu o prazo do Ofício nº 900/2004, sem interposição de qualquer recurso quanto ao deferimento da liminar”.

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Esteio prestou informações (fls. 38/41), referindo, em síntese, inexistir reserva sobre a matéria em tela, não se podendo, pois, falar em vício de iniciativa. Lembra, ainda, pretender a norma em discussão a divulgação plena da origem dos recursos financeiros aplicados em obras públicas, dando total transparência aos atos da administração, pelo que, pugna pela improcedência do pedido.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela “manutenção da totalidade da Lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais” (fl. 44).

O Exmo. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, Dr. Antônio Carlos de Avelar Bastos, manifestou-se (fls. 46/54) pela “procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, por afronta aos artigos 8º, 10, 19, 60, II, “d”, 82, VII, todos da Constituição Estadual”.

É o relatório.

VOTO

Des. Alfredo Guilherme Englert (RELATOR)

Procede a presente ação direta de inconstitucionalidade.

De fato, conforme os termos da manifestação ministerial (fls. 48/54), a qual adoto como razão de decidir:

“De plano, cumpre observar que a matéria em questão é de suma importância, porquanto diz respeito à publicidade dos atos da Administração Pública, o que, na prática, é necessário para garantir a transparência dos gastos públicos. Todavia, a questão prende-se ao fato de que a Lei Municipal nº 3.025/00 vulnerou o princípio da independência e harmonia dos Poderes, por versar sobre matéria restrita ao domínio do Prefeito, ou seja, prerrogativas de governo e administração.

Como é sabido, a Constituição Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios. Outrossim, em face do notório alargamento de atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de uma repartição de competência também em termos horizontais.

O artigo 60, inciso II, letra “d”, da Constituição Estadual, estabelece que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. O artigo 8º do mesmo diploma legal, por sua vez, é claro ao disciplinar que o Município será regido pela respectiva lei orgânica, mas devendo observar obrigatoriamente os princípios estabelecidos nesta Constituição.

Por outro lado, não se pode afastar que a norma impugnada positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores nas atividades próprias do Executivo, inclusive no que toca à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional estadual (artigo 82, inciso VII).

Eis o escólio de HELY LOPES MEIRELLES:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.” (“Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 1993, p. 351).

Eis aí a distinção marcante entre “missão normativa” da Câmara e a “função executiva” do Prefeito. O Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato. O Executivo, por sua vez, consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (artigo 2º, da Constituição Federal). Assim como não cabe ao legislativo praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

“[...] Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ‘ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” (“Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 1993, pp. 438/439).

Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo “adjuvandi causa”, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Em comentário ao artigo 84, inciso VI, da Constituição Federal, com conteúdo semelhante ao do artigo 82, inciso VII, da Constituição Estadual, que trata da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública, IVES GANDRA MARTINS assim se pronuncia:

“Na competência principal está a de dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Federal.

A organização é o pré-requisito para o funcionamento – ou o bom funcionamento – da Administração Federal.

Para cuidar de ambos, outorgou o constituinte, quanto às leis, competência privativa para dar início ao processo legislativo, e reiterou o seu direito de dispor sobre os dois fundamentos da Administração Pública. A lei decorrente de sua iniciativa servir-lhe-á de limite para o exercício de suas atribuições” (“Comentários à Constituição do Brasil”, v. 4, t. II, Saraiva, 1991, p. 287).

No caso concreto, a Lei Municipal impugnada mostra-se inconstitucional, pois determina que o Município de Esteio (através do Poder Executivo) divulgue a origem de todos os recursos financeiros destinados a obras, serviços e/ou aquisição de bens, ou seja, trata de matéria tipicamente administrativa, sobre a qual compete privativamente ao Executivo dispor.

IVES GANDRA MARTINS ainda observa:

“[...] A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade” (Op. cit., v. 4, t. I, p. 387).

No mesmo sentido, JOSÉ AFONSO DA SILVA refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele “o único apto a cumprir a formulação política e a redação dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa” (“Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional”, RT, 1964, p. 116).

Com pertinência, novamente, a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES:

“Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito” (Op. cit., pág. 531).

Com base nessas normas, mister faz-se reconhecer que o diploma legal violou o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (artigo 10 da Constituição Estadual), havendo a Câmara de Vereadores de Esteio extrapolado as suas atribuições, já que, sem dúvida, houve invasão de competência exclusiva de iniciativa do Prefeito Municipal, pois é de sua exclusiva iniciativa o projeto de lei que vise ao tratamento de tais assuntos, relativos, em última análise, à organização e ao funcionamento da administração.

No mais, sabe-se que o governo municipal é constituído pelo Prefeito e pela Câmara Municipal, sujeitando-se a Administração Pública local, dentre outros, ao princípio da publicidade, conforme regras dos artigos 37, caput, da Constituição Federal e 19, caput, da Constituição Estadual.

Conforme lembra HELY LOPES MEIRELLES, “Incumbe ao Prefeito dar publicidade, não só às leis municipais, mas a todos os atos oficiais da Prefeitura, de interesse dos munícipes [...]” (Op. cit., p. 589).

A publicidade visa a dar conhecimento dos atos estatais e permite que os interesses individuais e coletivos sejam protegidos, através do controle da atuação administrativa. Não há dúvida de que, entre as atribuições da Câmara Municipal, está a função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional do Município, prevista na Constituição Federal (artigo 31, §§), norma trazida para o corpo da Constituição Estadual (artigos 12, 53, XIX e 70), por força de seu artigo 8º, a ser exercida mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

Porém, para a organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara, cumpre respeitar as disposições constitucionais correspondentes (artigos 59 a 73), que decorrem do Princípio da Separação dos Poderes, sob pena de quebra da independência e harmonia entre estes (artigo 10 da Constituição Estadual).

A estipulação de controle prévio geral, no âmbito administrativo – e ainda interno – sobre as atividades de um Poder sobre o outro consagra, indubitavelmente, afronta à autonomia constitucional. Nesse sentido, já decidiu nosso Tribunal Pleno, na Adin 595142480, versando sobre situação similar:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Projeto de Lei apresentado por Vereador determinando a publicação dos atos do Poder Executivo. Alegação de ofensa ao disposto na Constituição Estadual – artigos 8, 10, 60, II, “d” e 70 (princípio da economicidade). Liminar deferida. Pedido julgado procedente.” (Rel. Des. Alfredo Guilherme Englert, em 02.09.1996).

Desse modo, a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto que violadora do regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.”

Pelo exposto, julgo procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade proposta em face da Lei Municipal nº 3.025, de 08 de maio de 2000, de Esteio, por ofensa aos arts. 8º, 10, 19, 60, II, “d” e 82, VII, todos da Constituição Estadual.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70008462285, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES ROQUE MIGUEL FANK E MARCELO BANDEIRA PEREIRA.

ntp










1

